EMENDA Nº. 18, DE 1º. DE OUTUBRO DE 2001.

72 – Saneamento Geral 

A implantação do novo aterro sanitário se dará dentro das normas desenvolvidas por municípios onde  o tratamento e depósito do lixo tem contribuído para um novo conceito de armazenagem e tratamento. 

Justificativa, evitar problemas desencadeados pelo armazenamento atual do lixo do município, utilizando das técnicas modernas de aterro.

Sala das Sessões, 1º. de outubro de 2001.
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